
 

 

 

 

 

 O vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Cachoeirinha. 

 

                                                    

 A presente Indicação atende a uma demanda antiga das famílias residentes no bairro, que 

relatam preocupação crescente com a situação dos estudantes que aguardam o transporte escolar sem 

a devida proteção. Com a aproximação do período de chuvas, o problema 

pois as crianças acabam ficando expostas às intempéries, o que compromete sua saúde, segurança e 

bem-estar. 

 Assim, solicito que seja avaliada a possibilidade de construir um abrigo adequado no ponto de 

ônibus, ou, ao menos, uma estrutura provisória que garanta maior conforto e proteção aos alunos até 

que seja possível viabilizar uma solução definitiva.

 Tal medida representa um ato de respeito e atenção às famílias que há anos solicitam tal 

providência e, sem dúvida, contribuirá 

município. 

 Diante do exposto, indica

que trará segurança e tranquilidade à população do bairro Cachoeirinha.
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INDICAÇÃO Nº 261/2025 

 

vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica

Obras e Serviços Urbanos,  a instalação de um ponto de ônibus escolar no bairro 

                                                               JUSTIFICATIVA: 

A presente Indicação atende a uma demanda antiga das famílias residentes no bairro, que 

relatam preocupação crescente com a situação dos estudantes que aguardam o transporte escolar sem 

a devida proteção. Com a aproximação do período de chuvas, o problema 

pois as crianças acabam ficando expostas às intempéries, o que compromete sua saúde, segurança e 

Assim, solicito que seja avaliada a possibilidade de construir um abrigo adequado no ponto de 

estrutura provisória que garanta maior conforto e proteção aos alunos até 

que seja possível viabilizar uma solução definitiva. 

Tal medida representa um ato de respeito e atenção às famílias que há anos solicitam tal 

providência e, sem dúvida, contribuirá para a melhoria da qualidade de vida e da educação em nosso 

Diante do exposto, indica-se ao Executivo Municipal a viabilização desta importante benfeitoria, 

que trará segurança e tranquilidade à população do bairro Cachoeirinha. 

SALA DE SESSÕES, 25 de agosto de 2025. 

 

 

Mateus de Carvalho Ribeiro 

Vereador  
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vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indicam ao Sr. Prefeito e à 

de um ponto de ônibus escolar no bairro 

A presente Indicação atende a uma demanda antiga das famílias residentes no bairro, que 

relatam preocupação crescente com a situação dos estudantes que aguardam o transporte escolar sem 

a devida proteção. Com a aproximação do período de chuvas, o problema se torna ainda mais grave, 

pois as crianças acabam ficando expostas às intempéries, o que compromete sua saúde, segurança e 

Assim, solicito que seja avaliada a possibilidade de construir um abrigo adequado no ponto de 

estrutura provisória que garanta maior conforto e proteção aos alunos até 

Tal medida representa um ato de respeito e atenção às famílias que há anos solicitam tal 

para a melhoria da qualidade de vida e da educação em nosso 

se ao Executivo Municipal a viabilização desta importante benfeitoria, 
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Thiago Siqueira Marques 

Vereador 

 

 

 

Héder Alexandre Ribeiro Caminha 
Vereador  

 

 

Jucemar Paulo dos Santos  

vereador 
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